
 

CBS Comunicação – Informação Inteligente 
www.cbscom.com.br  

(11) 3013-3794 / 9394-6988 
Skype: cbscom 

  Cliente: AFTB 

  Veículo: Jornal do Estado – Pouso Alegre/MG  

  Data: 26/maio/2010 

  Seção: Capa   

    

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CBS Comunicação – Informação Inteligente 
www.cbscom.com.br  

(11) 3013-3794 / 9394-6988 
Skype: cbscom 

  Cliente: AFTB 

  Veículo: Jornal do Estado – Pouso Alegre/MG  

  Data: 26/maio/2010 

  Seção: Cidades    Pág. 09  

 

 

 

 
 
 
 



 

CBS Comunicação – Informação Inteligente 
www.cbscom.com.br  

(11) 3013-3794 / 9394-6988 
Skype: cbscom 

 
 

  Cliente: AFTB 

  Veículo: Jornal do Estado – Pouso Alegre/MG   

  Data: 26/maio/2010 

  Seção: Cidades    Pág. 09  

 

 

 

Presidente da AFTB rebate denúncias de ex-associado 
 
Em 14 de maio, o JE trouxe com exclusividade a reportagem ñMP barra associa­«o que prometia 
cr®ditos sem jurosò. A mat®ria tratava de uma ação movida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro 
contra a AFTB, além de denúncias de um ex-associado da entidade acerca de sua não sustentabilidade 
financeira. A AFTB atua em todo o Brasil e tem 300 associados em Pouso Alegre. 

 
O presidente da Associação Frutos da Terra Brasil (AFTB), Carlos Alberto Lilienthal Rotermund, rebateu as acusações de um dos 

associados da entidade que procurou o JE no início do mês alegando que o Sistema Alternativo de Crédito (SAC) proposto pela 

Associação seria um golpe semelhante aos aplicados em esquemas de pirâmides. De acordo com Marcio Cordeiro, de 61 anos,  

residente em Pouso Alegre, a instituição não possuiria sustentabilidade financeira e, portanto, não teria condições de cumprir suas 

promessas. Rotermund, no entanto, alega que as denúncias são infundadas, sem provas e teriam sido motivadas por vingança. 

Segundo ele, a entidade em questão é uma associação que se propõe a financiar casas a juros praticamente inexistentes.  

 

Em 14 de maio, o JE trouxe com exclusividade a reportagem “MP barra associação que prometia créditos sem juros”. A matéria 

tratava de uma ação movida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro contra a AFTB, que atua em todo o Brasil. No ano passado 

a associação chegou a Pouso Alegre,  onde conquistou cerca de 300 novos associados. Para se associar à entidade e obter um carta 

de crédito para a casa própria basta pagar uma “contribuição associativa” por trinta meses, no valor correspondente a um milésimo 

da carta de crédito pretendida, e após o período, a pessoa é contemplada com a carta de crédito, só então o financiamento começa 

a ser pago, junto da contribuição associativa, que não quita o débito, já que é literalmente uma contribuição à associação. A 

vantagem, entretanto, é que a carta de crédito é paga em suaves prestações e sem juros! Mas além da carta de crédito sem juros, a 

associação oferece a seus integrantes a possibilidade de ter acesso ao crédito antecipadamente. Para isso, em seu regulamento 

interno, apresenta uma intrincada modalidade de pontuação, conferida aos associados que divulgam a entidade e atraem para ela 

novos adeptos. A grande reclamação de Márcio Cordeiro foi que, de uma hora para outra, sua pontuação, que era grande, foi 

cortada. A partir daí e baseado nas denúncias do MP carioca, o ex-associado teceu uma série de denúncias contra a AFTB. 

 

Ameaça 
 
Em nota, a assessoria de imprensa da AFTB contradiz o ex-associado: “De acordo com o presidente da entidade, Carlos Alberto 

Rotermund, a atitude de Cordeiro em procurar o jornal deu-se devido a uma tentativa de coação contra a associação. “O associado 

achou-se no direito de receber sua carta de crédito antecipadamente aos demais do ranking, que cumprem as normas do SAC, e 

exigiu, por escrito, esta antecipação, sob ameaça de agir contra a entidade na imprensa de sua cidade.  Obviamente não 

concedemos.”, informa. Devido à conduta incompatível com o objeto do programa, conforme previsto no item 4.8.4 do Estatuto 

Social da AFTB, a entidade procedeu com a exclusão deste cidadão do seu quadro de associados.” 

 

Ação Civil Pública 
 
A entidade também se pronunciou quanto à ação movida pelo MP, no Rio de Janeiro: “É importante esclarecer que tal ação civil 

pública já é de conhecimento dos associados da entidade que, desde fevereiro de 2010, acompanham o andamento do processo por 
meio do site oficial da Associação. 
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A ação teve origem em um questionamento feito no mês de janeiro por um cidadão não associado, que não conhecia as atividades 

da entidade, ao Procon-RJ. Este, por não se ver na posição de emitir um parecer, encaminhou o questionamento ao Ministério 

Público Estadual, que acabou por cometer equívoco ao equiparar a associação a uma entidade relacionada a consumo ao invés de 

vínculo associativo. Dessa forma, moveu uma Ação Civil Pública (nº 0038222- 83.2010.8.19.0001), perante a 2ª Vara Empresarial 

da Comarca do Rio de Janeiro, solicitando esclarecimentos a respeito da viabilidade do programa SAC. “ Antes mesmo da análise 

de toda a documentação fornecida pela diretoria da associação, entendendo como uma medida de “proteção civil”, o juiz da 2ª 

Vara  despachou uma liminar no dia 18 de janeiro de 2010, exigindo a restrição das atividades da entidade até que a ação fosse 

julgada. Em defesa, a Associação entrou com recurso (agravo de instrumento) em 2ª instância. Enquanto não sai a decisão do 

recurso, a diretoria da AFTB, “em respeito à liminar, acatou o despacho proferido reduzindo suas atividades, limitando-se a atuar 

apenas em sua manutenção básica, em ações pertinentes ao atendimento dos questionamentos e defesa da Organização e dos 

interesses de seus Associados, com o objetivo de afastar risco de efeito adverso. Entretanto, as ações dos associados não estão 

limitadas, permitindo que cada um continue com suas atividades de suporte e orientação aos seus indicados, normalmente.” 

 
Associação afirma ser sustentável financeiramente 

 
A associação ainda enviou ao JE um documento que garantiria a sustentabilidade de seu Sistema Alternativo de Crédito. Nele, a 

associação afirma que seu modelo de concessão de crédito diferenciase de empréstimos bancários comuns, consórcios ou 

cooperativas. “Nas contemplações da AFTB existe incremento na valor patrimonial do fundo, pois a cada 100 entregues em 

crédito, são recebidos 137 em contratos, considerando-se a utilização do prazo máximo de financiamento de 30 anos (360 

meses).” A entidade ainda destaca as vantagens de sua forma jurídica, já que por ser uma OSCIP (Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público) é imune a tributação, tem também o poder de receber doação de empresas contribuintes com o fisco, 

transferindo-lhes o direito a dedução fiscal referente aos valores direcionados a AFTB. Além disso, por trabalhar apenas com 

recursos próprios (vindo das contribuições e amortização dos  financiamentos dos associados) “pode emprestar sem juros por que 

não precisa remunerar nenhum investidor.” 

 

 
 
  


